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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
PROMOTOR  DE  JUSTIÇA.  CRIME  DE
AMEAÇA.  ATIPICIDADE.  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ACOLHIMENTO.

“Inexistindo,  a  critério  do  Procurador-Geral,
elementos  que  justifiquem  o  oferecimento  de
denúncia, não pode o Tribunal, ante a declarada
ausência de formação da ‘opinio delicti', contrariar
o pedido de arquivamento deduzido pelo Chefe do
Ministério  Público.  Precedentes  do  Supremo
Tribunal Federal’ (Inq n. 510/DF, Rel. Min. Celso
de Mello in DJ de 19.4.91).5. Agravo Regimental
desprovido”.  (STJ  –  AgRg  na  Sd  136/RJ;
Relator(a)  Ministro  Luiz  Fux,  Corte  Especial,  J.
16/04/2008, DJ 04.08.2008)

Vistos, relatados e discutidos os autos identificados acima,

A C O R D A o Plenário do  Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DETERMINAR  O  ARQUIVAMENTO,  EM
HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Inquérito Policial remetido ao Ministério Público, para

análise  de  eventual  prática  do  crime  de  ameaça  pelo  Promotor  de  Justiça

Valfredo Alves Teixeira contra as vítimas Rommel Marques Dantas e Amanda
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Oliveira  da  Silveira  Marques  Dantes.  O  fato  teria  ocorrido  no  dia  08  de

dezembro de 2014 na cidade de Sousa-PB, no Riachão Campestre Clube.

Todavia, o Procurador Geral de Justiça, em despacho de fls. 71,

aprovou o Parecer de fls. 68/71, pelo arquivamento dos autos.

É o relatório.

V O T O

Como acima exposto, o investigado é acusado de cometer o delito

de ameaça contra  o  casal  Rommel  Marques Dantas e Amanda Oliveira  da

Silveira  Marques Dantes,  em face de desentendimento  que teria  iniciado a

partir de uma briga de crianças, os filhos do acusado e das vítimas, no Riachão

Campestre Clube, em Sousa-PB.

Entretanto, encaminhados os autos à douta Procuradoria Geral da

Justiça,  esta  aprovou  o  Parecer  de  fls.  68/71,  no  qual  o  representante  do

Ministério Público de 1º grau requereu o arquivamento do presente Inquérito,

nos seguintes termos:

[…] A conduta que desenvolveu o Promotor de Justiça
Valfredo Alves Teixeira não se amolda ao tipo penal
(um modelo abstrato que descreve um comportamento
proibido) tratado no artigo 147 do Código Penal.

Na  verdade,  tudo  não  passou  de  uma  pequena
desavença, originada por um desentendimento entre o
filho  do  casal  Rommel  Marques  Dantas  e  Amanda
Oliveira  da  Silveira  Marques  Dantas  e  o  filho  do
Promotor de Justiça Valfredo Alves Teixeira.

[…] Sem querer entrar no mérito da decisão final do
procedimento instaurado para apurar se houve ou não
falta funcional do Promotor de Justiça Valfredo Alves
Teixeira, o certo e indiscutível é que não há crime a se
apurar.

A  conduta  que  se  imputa  ao  Promotor  de  Justiça

Desembargador João Benedito da Silva
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Valfredo Alves Teixeira é atípica a luz do direito penal,
não  se  justificando  a  sua  intervenção,  que  tem  por
função principal proteger bens jurídicos, ou seja, tudo
aquilo  que  é  considerado  pela  sociedade  como
necessário para satisfazer as necessidades de seus
integrantes.

Se não houve concretamente ofensa a qualquer bem
jurídico garantido pelo direito penal, representado por
ação que viole o ordenamento jurídico, não existe justa
causa  para  se  promover  uma  acusação.  […]  (fls.
70/71)

Dessarte,  opinando  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça  pelo

arquivamento de inquérito ou de peças a ela submetidas, por não vislumbrar

razões suficientes que revelem a necessidade da instauração da persecução

criminal, alternativa não resta ao Órgão Judicante senão acatar a proposição,

conforme determina o art. 28, parte final, do Código de Processo Penal.

A matéria é pacífica e não dimana maiores divagações, posto ser

o Ministério Público, por imposição constitucional,  o  dominus litis  das ações

penais. Neste sentido a jurisprudência dos nossos Tribunais Superiores:

Requerido pelo Ministério Público o arquivamento da
notitia  criminis,  a  Corte  não  pode  discutir  o  pedido,
senão acolhê-lo. (STJ.JSTJ 1/279).

Inexistindo, a critério do Procurador-Geral, elementos
que justifiquem o oferecimento de denúncia, não pode
o Tribunal, ante a declarada ausência de formação da
opinio  delicti, contrariar  o  pedido  de  arquivamento
deduzido  pelo  Chefe  do  Ministério  Público.
Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Inq  n.
510/DF, Rel.  Min.  Celso de Mello in DJ de 19.4.91).
Agravo Regimental  desprovido.  (STJ –  AgRg na Sd
136/RJ; Relator(a) Ministro Luiz Fux, Corte Especial, J.
16/04/2008, DJ 04.08.2008)

Diante  do  exposto,  acolho  a  promoção  ministerial  e,

consequentemente,  DETERMINO  O  ARQUIVAMENTO  do  presente

Procedimento Investigatório Criminal.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  João  Benedito  da  Silva.  Participaram  ainda  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores:  João  Batista
Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Carlos Martins
Beltrão Filho), Luis Silvio Ramalho Junior,  Marcos William de Oliveira (  Juiz
convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des.  Joás de Brito Pereira Filho),
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,   Tércio  Chaves  de  Moura  (  Juiz
convocado em substituição a Exma Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira), Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça)   ,
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,  João Alves da Silva, Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho,  Aluisio Bezerra Filho (Juiz convocado em substituição
ao Exmo Sr. Des.José Ricardo Porto), Maria das Graças Morais Guedes, José
Aurélio da Cruz e  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Ausentes, justificadamente,
os  Exmos  Senhores  Desembagadores    Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
Leandro dos Santos, Abraham Lincoln da Cunha Ramos e  Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça, em substituição ao
Excelentíssimo Senhor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador Geral de Justiça
do Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca
Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, Capital, aos 26(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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